
[image: ]



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE ABRIL DE 2022

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________

ANTES DE DARMOS CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DESTA SESSÃO, INFORMAMOS ÀS PESSOAS QUE NOS ACOMPANHAM PELA TRANSMISSÃO VIA RÁDIO, QUE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 14.291, DE 2022, HAVERÁ EM TORNO DE DEZ INSERÇÕES COM DURAÇÃO DE DEZ SEGUNDOS CADA UMA, DURANTE A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES, PARA PROPAGANDA DOS PARTIDOS POLÍTICOS.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 38/22 A 49/22
* INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
_____________________________________________________________________

ORDEM DO DIA: 

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Flavio, emitem PARECER DESFAVORÁVEL ao Veto nº 3/22, enviado pelo Prefeito Municipal ao projeto de lei legislativa nº 1/22, que cria o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município de Três Passos/RS. 



COLOCO EM DISCUSSÃO O VETO Nº 3/21

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 72, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, O VETO SÓ PODERÁ REJEITADO PELO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS VEREADORES, OU SEJA, PARA SER REJEITADO É PRECISO, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS CONTRÁRIOS.

VEREADORES QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O VETO VOTAM “SIM”

VEREADORES CONTRÁRIOS AO VETO VOTAM “NÃO”

COLOCO EM VOTAÇÃO O VETO Nº 3/22, FAZENDO A CHAMADA NOMINAL DOS VEREADORES:

EDIVAN BARON – VOTO
EVANDRO MOHR - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
GILMAR MAIER - VOTO
INGOMAR SANDTNER – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
JOÃO BOLL – VOTO
LIANE KONRAD - VOTO
LUIS DA SILVA – VOTO
NELITA REAL - VOTO
PAULO SATTLER - VOTO

VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO: (aprovado ou rejeitado)
_____________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Flavio, emitem PARECER DESFAVORÁVEL ao Veto nº 4/22, enviado pelo Prefeito Municipal ao projeto de lei legislativa nº 2/22, que dispõe sobre a disponibilização e identiﬁcação de brinquedos adaptados para crianças com deﬁciência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O VETO Nº 4/21

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 72, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, O VETO SÓ PODERÁ REJEITADO PELO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS VEREADORES, OU SEJA, PARA SER REJEITADO É PRECISO, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS CONTRÁRIOS.

VEREADORES QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O VETO VOTAM “SIM”

VEREADORES CONTRÁRIOS AO VETO VOTAM “NÃO”

COLOCO EM VOTAÇÃO O VETO Nº 4/22, FAZENDO A CHAMADA NOMINAL DOS VEREADORES:

EDIVAN BARON – VOTO
EVANDRO MOHR - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
GILMAR MAIER - VOTO
INGOMAR SANDTNER – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
JOÃO BOLL – VOTO
LIANE KONRAD - VOTO
LUIS DA SILVA – VOTO
NELITA REAL - VOTO
PAULO SATTLER - VOTO

VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO: (aprovado ou rejeitado)
_____________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Flavio, emitem PARECER DESFAVORÁVEL ao Veto nº 5/22, enviado pelo Prefeito Municipal ao projeto de lei legislativa nº 3/22, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O VETO Nº 5/21

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 72, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, O VETO SÓ PODERÁ REJEITADO PELO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS VEREADORES, OU SEJA, PARA SER REJEITADO É PRECISO, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS CONTRÁRIOS.

VEREADORES QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O VETO VOTAM “SIM”

VEREADORES CONTRÁRIOS AO VETO VOTAM “NÃO”

COLOCO EM VOTAÇÃO O VETO Nº 5/22, FAZENDO A CHAMADA NOMINAL DOS VEREADORES:

EDIVAN BARON – VOTO
EVANDRO MOHR - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
GILMAR MAIER - VOTO
INGOMAR SANDTNER – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
JOÃO BOLL – VOTO
LIANE KONRAD - VOTO
LUIS DA SILVA – VOTO
NELITA REAL - VOTO
PAULO SATTLER - VOTO

VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO: (aprovado ou rejeitado)
_____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Jair Locatelli e Luis da Silva, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 33/22 - Estabelece reajuste salarial aos servidores municipais ativos, estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, aposentados com direito à paridade, pensionistas com direito à paridade, conselheiros tutelares, estagiários, Servidores do IPSTP, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias e Magistério Público Municipal.
O percentual de reajuste será de 6%, cuja data base é 1º de abril, e tem por objetivo conceder a reposição da variação inflacionária referente ao ano de 2020/2021. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 33/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 33/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS à Emenda nº 8 de 2022 (Subemenda à emenda nº 4, de 2022) que modiﬁca o art. 5º projeto de lei nº 92, de 2021.

O projeto de lei autoriza o Poder Executivo a conceder o uso de imóvel para cultivo agrícola.
O imóvel é uma fração de terras destinada ao “Aeroporto Municipal de Três Passos”, compreendendo 300.000m².
A seleção do concessionário será realizada através de processo licitatório na modalidade concorrência.

Este projeto recebeu mensagem retificativa do Prefeito Municipal, fixando o prazo de vigência para a concessão de dois anos, vedando a terceirização por parte do cessionário e revogando a lei municipal que previa a cessão de uso para a Corsan.

A Emenda nº 8, de 2022, objetiva alterar o art. 5º do projeto de lei, no sentido de que a seleção do(s) concessionário(s) seja realizada através de processo licitatório, observada a divisão dá área em três partes, conforme já vem ocorrendo na prática, a fim de ampliar a concorrência.

Relator da CCR:  Flavio Habitzreiter
Relator da COF: Evandro Mohr
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 92/21, JUNTAMENTE COM A EMENDA Nº 8/22 (subemenda à Emenda nº 4/22) E A MENSAGEM RETIFICATIVA
______________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Jair Locatelli e Luis da Silva, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 17, de 2022, que altera a Lei 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos. 
As alterações são no sentido de incluir o Cargo de Diretor de Trânsito, que será ocupado por servidor que ora ocupa cargo de Diretor de Serviços Urbanos, o qual ficará extinto a partir de então; também será extinto o Cargo de Supervisor Geral de Trânsito e criado o cargo de Supervisor Geral de Sinalização Viária; ainda, diminui-se o número de vagas de Supervisor para aumentar a remuneração dos demais.
O objetivo é regularizar a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI e o funcionamento da Divisão de Trânsito, onde as Leis Federais, Estaduais e Municipais direcionam a responsabilidade do trânsito para o Diretor de Trânsito.
Ainda, propõe-se a extinção do Cargo se Supervisor de Serviços de Recuperação e Pavimentação, para reajustar a remuneração dos demais Supervisores, assim diminui-se de cinco para quatro o número de vagas e amplia-se a remuneração.  

E à mensagem retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando o requisito para provimento do cargo a ser criado de Supervisor Geral de Sinalização Viária, de ensino fundamental completo para ensino médio completo.

Relator da CCR:  Jair Locatelli
Relator da COF: Evandro Mohr
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 17/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA
______________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 32, de 2022, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até dois enfermeiros, com carga horária de 40 horas semanais, utilizando-se a fila de espera do processo seletivo 062/2021, para atuarem na ESF Pindorama e na Unidade de Saúde Prisional.



E à mensagem retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando o projeto, principalmente, no sentido de que a contratação emergencial será de um enfermeiro, para atuar na Equipe de Saúde da Família. 

Relator da CCR:  Flavio Habitzreiter
Relator da COF: João Boll
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 32/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA
___________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 37, de 2022, que dispõe sobre o programa de incentivo à inseminação artiﬁcial de bovinos leiteiros no Município de Três Passos. 
A alteração é no sentido de aumentar o valor do pagamento, de até 4 URM por dose de sêmen, para 8 URM, ou seja, de R$ 22,92 para R$ 45,84.
O aumento do incentivo vem a compensar alguns questionamentos referentes ao acasalamento do custo da inseminação artificial, que garante a qualidade genética dos animais nascidos.

Relator da CCR:  Jair Locatelli
Relator da COF:  João Boll
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 37/22
____________________________________________________________________
ANTES DE PASSARMOS PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE, SUGIRO QUE A REUNIÃO DESTA SEMANA SEJA REALIZADA NA SEXTA-FEIRA (22 DE ABRIL), TENDO EM VISTA O FERIADO DA QUINTA-FEIRA (TIRADENTES), JÁ QUE PARA QUARTA-FEIRA NÃO HAVERÁ TEMPO HÁBIL PARA ELABORAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS, DADO O GRANDE NÚMERO DE PROJETOS DE LEI QUE DERAM ENTRADA NESTA CASA.

SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER, VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR, E JOÃO BOLL, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:

PROJETO DE LEI Nº 38/22 (patrocínio e apoio, mediante contrapartida de publicidade, para os eventos no nosso Município):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 39/22 (Convênio com o Município de Crissiumal/RS, para construção de uma ponte sobre o Rio Lajeado Grande):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 40/22 (contratação emergencial de até dois secretários de escola):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 41/22 (altera o Plano de Cargos do Instituto de Previdência):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 42/22 (contratação emergencial de até dez operários):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 43/22 (contratação emergencial de dois engenheiros civis):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 44/22 (contratação emergencial de dois arquitetos):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 45/22 (contratação emergencial de dois topógrafos):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 46/22 (contratação emergencial de dois fiscais de obras):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 47/22 (contratação emergencial de um pedreiro):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 48/22 (contratação emergencial de dois pintores):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 49/22 (contratação emergencial de até quinze operários):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
______________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE:

1 - Paulo
2 - Nelita
3-  Flavio
4 – Edivan
5 – Evandro
6 – Jair
7 – Luis
8 – Ingomar
9 – João
10 – Liane
11 – Gilmar
_________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos)

1 – Luis 
2 - Flavio
3 - Paulo
4 – Nelita
5 – Gilmar
6 – Evandro
7 – Ingomar
8 – Jair
9 – João
10 – Edivan
11 – Liane
____________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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